
 

 

REQUERIMENTO à Mesa Diretora, 
solicitando autorização para a 
realização de sessão solene em 
homenagem ao Clube Atlético 
Aramaçan. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 150, inciso VI, do Regimento Interno, apresento este 
Requerimento solicitando autorização para a realização de sessão solene em 
comemoração do aniversário do Clube Atlético Aramaçan. 

 

O Clube Atlético Aramaçan, fundado em 6 de agosto de 1930, é reconhecido como 
um dos mais tradicionais clubes da Região do ABCD. Ao longo dos anos, o 
Aramaçan tem sido um local de referência para lazer, diversão e prática esportiva, 
oferecendo uma ampla variedade de opções para seus associados e a comunidade 
em geral. 

Com mais de 37 modalidades esportivas e culturais disponíveis, o clube atende a 
todos os interesses e faixas etárias. Além das atividades esportivas, o Aramaçan 
oferece mais de 30 espaços de lazer, onde os associados podem desfrutar de 
momentos relaxantes e divertidos. O clube tem um histórico impressionante de 
receber grandes nomes da música brasileira em seu palco.  

Seja para praticar esportes, desfrutar de momentos de lazer em família ou participar 
de eventos e atividades culturais, o Clube Atlético Aramaçan é um local que 
proporciona bem-estar, diversão e integração para seus associados e visitantes. Sua 
tradição, variedade de modalidades e espaços de lazer o tornam uma referência na 
região, consolidando sua posição como um dos clubes mais estimados e queridos 
do ABCD. 

 

Por toda a contribuição do Clube Atlético Aramaçan para o esporte e a cultura da 
nossa cidade, requeiro a realização de Sessão Solene em comemoração do 
aniversário de 94 anos do Clube, a ser realizada no dia 07 de agosto de 2024, a 
partir das 19h00, no Plenário desta Casa. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 02 de abril de 2024. 

 

CARLOS FERREIRA 
Vereador 
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